
 

        
 

ANEXO I – CATEGORIAS 

 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 65.500,00 (sessenta e cinco mil e 

quinhentos reais), oriundos dos recursos da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura – PNAB, distribuídos da seguinte forma: 

Categoria A – Reforma e Conservação de Bem Cultural Tombado e/ou 

Inventariado 

• Quantidade de vagas: 01; 

• Valor por projeto: R$ 20.000,00; 

• Valor total da categoria: R$ 20.000,00. 

Categoria B – Festivais, Mostras e Celebrações Culturais 

• Quantidade de vagas: 01; 

• Valor por projeto: R$ 25.000,00; 

• Valor total da categoria: R$ 25.000,00. 

Categoria C – Apresentações Musicais Individuais 

• Quantidade de vagas: 07; 

• Valor por projeto: R$ 1.300,00; 

• Valor total da categoria: R$ 9.100,00. 

Categoria D – Apresentações Musicais de Duplas, Bandas e Coletivos 

Musicais 

• Quantidade de vagas: 06; 

• Valor por projeto: R$ 1.900,00; 

• Valor total da categoria: R$ 11.400,00. 

 

Valor Total do Edital: R$ 65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos 

reais). 



 

        
 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

 

Categoria A – Reforma e Conservação de Bem Cultural Tombado e/ou 

Inventariado 

Destina-se ao apoio financeiro para execução de serviços de conservação, 

manutenção, recuperação, restauração e adequação de bens culturais materiais 

devidamente tombados ou inventariados pelo Município de São Roque de Minas, 

contribuindo para a preservação e valorização do patrimônio histórico e cultural 

local. 

Categoria B – Festivais, Mostras e Celebrações Culturais 

Destina-se ao apoio financeiro para realização de festivais, mostras, feiras 

culturais, encontros culturais, celebrações tradicionais, manifestações da cultura 

popular e demais eventos culturais que promovam a valorização da identidade 

cultural, da memória e das tradições do Município de São Roque de Minas. 

Categoria C – Apresentações Musicais Individuais 

Destina-se à seleção de artistas musicais individuais para realização de 

apresentações culturais na Feirinha Municipal e em eventos culturais 

promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Patrimônio Histórico. 

Categoria D – Apresentações Musicais de Duplas, Bandas e Coletivos 

Musicais 

Destina-se à seleção de duplas, bandas e coletivos musicais para realização de 

apresentações culturais na Feirinha Municipal e em eventos culturais 

promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Patrimônio Histórico. 

 

 

 

 



 

        
 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

Categoria 
Ampla 

Concorrência 

Pessoas 

Negras 

Pessoas 

com 

Deficiência 

(PCD) 

Total 

de 

Vagas 

Valor 

Máximo por 

Projeto 

Valor Total 

Categoria A – Reforma 

e Conservação de Bem 

Cultural Tombado e/ou 

Inventariado 

1 0 0 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

Categoria B – 

Festivais, Mostras e 

Celebrações Culturais 

1 0 0 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

Categoria C – 

Apresentações 

Musicais Individuais 

5 1 1 7 R$ 1.300,00 R$ 9.100,00 

Categoria D – 

Apresentações 

Musicais de Duplas, 

Bandas e Coletivos 

Musicais 

4 1 1 6 R$ 1.900,00 R$ 11.400,00 

 

 

 

 

 

 



 

        
 

 

3.1 DAS AÇÕES AFIRMATIVAS E COTAS 

Em conformidade com a Lei Federal nº 14.399/2022, com o Decreto Federal nº 

11.740/2023 e demais normas complementares da Política Nacional Aldir Blanc 

de Fomento à Cultura – PNAB, este edital assegura a adoção de ações 

afirmativas destinadas à promoção da diversidade, inclusão, equidade e 

democratização do acesso aos recursos públicos da cultura. 

As vagas reservadas para pessoas negras (pretas e pardas), pessoas indígenas 

e pessoas com deficiência (PCD) foram distribuídas entre as categorias deste 

edital observando-se a quantidade de vagas ofertadas e a viabilidade técnica de 

sua aplicação. 

Nas categorias com apenas uma vaga disponível, não haverá reserva imediata 

de vaga para cotas, em razão da impossibilidade de fracionamento da vaga, 

permanecendo assegurada a ampla participação de proponentes pertencentes 

aos grupos contemplados pelas ações afirmativas. 

Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas deverão 

apresentar autodeclaração e demais documentos exigidos neste edital. 

Caso não haja candidatos habilitados para ocupação das vagas reservadas, 

estas serão revertidas para ampla concorrência, observando-se a ordem de 

classificação da respectiva categoria. 

Na hipótese de remanejamento de vagas ou recursos entre categorias, deverão 

ser observados os princípios das ações afirmativas previstos na legislação 

aplicável. 

4. CARACTERÍSTICAS DAS CATEGORIAS 

 

Categoria A – Reforma e Conservação de Bem Cultural Tombado e/ou 

Inventariado 

a) O imóvel ou bem cultural deverá possuir reconhecimento formal por meio de 

inventário ou tombamento municipal; 

b) O projeto deverá apresentar memorial descritivo, orçamento detalhado e 

cronograma físico-financeiro; 



 

        
 

c) As intervenções deverão respeitar as características históricas, arquitetônicas 

e culturais do bem; 

d) Serão permitidas despesas diretamente relacionadas à conservação, 

manutenção, recuperação, restauração e adequação do patrimônio cultural; 

e) O proponente deverá apresentar autorização do proprietário do bem quando 

não for o titular do imóvel. 

Categoria B – Festivais, Mostras e Celebrações Culturais 

a) Poderão ser inscritos festivais, mostras, feiras culturais, encontros culturais, 

celebrações tradicionais e manifestações culturais populares; 

b) O projeto deverá apresentar programação, cronograma de execução, 

orçamento detalhado e público-alvo; 

c) O evento deverá ocorrer no Município de São Roque de Minas; 

d) Serão valorizadas propostas que promovam a diversidade cultural, a formação 

de público e o fortalecimento das tradições locais; 

e) O projeto deverá prever ações de divulgação e acessibilidade compatíveis 

com sua dimensão. 

Categoria C – Apresentações Musicais Individuais 

a) Poderão participar artistas individuais com atuação comprovada na área 

musical; 

b) A apresentação deverá possuir duração mínima de 60 (sessenta) minutos; 

c) O repertório deverá ser compatível com apresentações em espaços públicos 

e eventos de caráter cultural; 

d) O proponente será responsável pelos custos necessários à realização da 

apresentação, salvo disposição diversa da organização do evento; 

e) As apresentações poderão ser realizadas conforme cronograma definido pela 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Patrimônio Histórico. 



 

        
 

Categoria D – Apresentações Musicais de Duplas, Bandas e Coletivos 

Musicais 

a) Poderão participar duplas, bandas e coletivos musicais representados por 

pessoa física ou jurídica; 

b) A apresentação deverá possuir duração mínima de 90 (noventa) minutos; 

c) O repertório deverá ser adequado a eventos públicos de caráter cultural; 

d) O proponente deverá informar a composição do grupo e suas necessidades 

técnicas; 

e) As apresentações poderão ser realizadas conforme cronograma definido pela 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Patrimônio Histórico. 

Parágrafo Único. Todos os projetos contemplados deverão observar os 

princípios da democratização do acesso à cultura, da valorização da diversidade 

cultural, da promoção da cidadania cultural e das diretrizes da Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB. 

 

 

 

__________________________________________ 

Belchior dos Reis Faria  

Prefeito do Município de São Roque de Minas/MG. 

 

 

 

____________________________________________ 

Éder dos Reis Simões 

Secretário Municipal de Turismo, Esportes, Cultura, Lazer, Meio Ambiente 

e Agricultura. 
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